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Cargo em que se Cargo a que correspondem as funções Cargo em que se 
Ref. Ref. 

N O M E aposentou exercidas em atividade 

Notilia Rodrigues 
Olga Bossi Moura 
Orminda Godoy cia Silva 
Pedro Contreras 
Roque Pereira de Souza 
Sérgio Luiz Teixeira 
Silvia de Mello Freire Penteado 
Valério Vieira Martins 

Artífice "22" 
Artífice " J ' 
Artífice Auxiliar "19' 
Artífice "31" 
Artífice "31" 
Artífice . . . "36" 
Artífice " J ' 
Artífice "26' 

Costureiro 5 
Encarregado de Setor (Costura) 12 
Servente 4 
Carpinteiro 10 
Eletricista 10 
Encarregado de Setor (Costura) 13 
Costureiro.. 5 
Eletricista 10 

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 1971 

Dispõe sôbre revisão cie proventos de acordo com o artigo 32, do Decreto-lei Com-
plementar n.» 11, de 2 de nutrço de 1970, alterado pelo Decreto-lei Complementar 
n.* 13, de 25 de março de 1970, e retifica o anexo que acompanha o Decreto de 

24 de setembro de 1971 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
ao uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Os proventos dos inativos abrangidos por êste decreto 
ficam afixados na conformidade do Anexo que aêle iaz parte integrante, nos 
termos do § 1.», do artigo 32 do Decreto-lei Complementar n.° 11, de 2 de março 
de 1970, com redação alterada pelo Decreto-.ei Complementar n.» 13, de 25 de 
março de 1970. 

Artigo 2.» — Aplicam-se aos inativos de que t ra ta êste decreto, nas 
mesmas bases, termos e condições se fôr o caso, as disposições dos artigos 8.», 
9.°, 15, 31 e 35, do Decreto-lei Complementar n.» 11, de 2 de março de 1970, 
alterado pelo Decreto-lei Complementar n." 13, de 25 de março de 1970. 

Artigo 3.® — Os inativos alcançaaos por êste decreto, que desejarem 
permanecer na situação retribuitória precedente, poderão optar, no prazo de dez 
dias, perante a autoridade competente, pela permanência nessa situação, ficando 
com os respectivos proventos e vantagens calculados na forma e bases da legis-
lação anterior, sem auferir, em consequência, qualquer valorização de referência 
Ou padrão de vencimentos e de vantagens de qutuquer natureza, decorrentes dêsie 
decreto. 

ANEXO QUE INTEGRA 

Parágrafo úruco — O prazo para a opção a que se refere êste artigo 
será contado a partir da publicação dêste decreto. 

Artigo 4.° — O Anexo — Poder Executivo — Inativos, do artigo 1.», 
do Decreto de 24 de setembro de 1971, fica retificado na seguinte conformidade: 

1 

N O M E 1 
1 
1 

Cargo 
em que se 
Aposentou 

Ref. 

i i 
| Cargo a que correspondem 
| as funções exercidas 
| em atividade 
1 

Ref. 

1 
Alexandrino Martins | 

i 
1 

de Oliveira . . . . | Artífice «36» | Mestre de Oficina «13» 
Pedro Ghissi | 

1 
Artífice «28» | Mestre Lustrador 

1 
«13» 

Artigo 5.» — As despesas decorrentes da aplicação dêste decreto corre-
rão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 6.11 — êsw decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1970. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 1971 
LAUDO NATEL 
Carlos Antonic Rocca, Secretário da Fazenda 
Ciro Albuquerque, Secretário do Trabalho e Administração 

Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 1971 
Mari^ Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N.A 

O DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 
INATIVOS 

PODER EXECUTIVO 

1971 

N O M E S 

Abílio Augusto 
Alba Costello Cotrulo 
Alberto Calil Antonio 
Alfredo Jorge 
Alfredo Leandro Tricta 
Alfredo Simi 
Alfredo de Vico 
Alvaro Joaquim 
Amadeu Pagnanelli 
Ambvosio Rodrigues Gat to 
Angelino José Laurenti 
Antonio Augusto Alberto 
Antonio Corrêa 
Antonio Pereira Pinto de Almeida 
Antonio Pinhal 
Antonio Vieira da Silva 
Aristeu Belchior de Souza 
Arlindo Pereira de Souza 
Armando Bruno 
Arthur Ramozzi . . . 
Áureo Abranches . . . . . . 
Benedito Roque do Nascimento . 
Benedito dos Santos (I) 
Benigno Dias de Souza 
Braz Canto Moreira 
Caetano Pierro 
Camilo Tapia . 
Cândido Ruiz Lopes 
Cantídio Brasílio Corrêa 
Carlos Antunes de Faria 
Carlos Rodrigu-es dos Santos 
Cesar Zacharias 
Claudio de Oliveira 
David Monteiro 
Domênico D'Onofrio 
Edmundo Conceição 
Emílio Gonçalves Camargo 
Eugênio Martellotta 
Fernando Pinto Baptista 
Francisco Capursi 
Francisco Fogaça de Almeida . . . 
Francisco Gomes de Oliveira . 
Francisco Julio Freire 
Francisco Mingotti 
Francisco Neves 
Francisco Pereira da Costa 
Francisco Pinto Nunes 
Francisco Xavier Rodrigues 
Geraldo Joaquim de Oliveira 
Geraldo Rosas (I) 
Guilherme Barbieri 
Henrique Paschoalino Ameleto . . . 
Heráclito Pereira 
Horácio José Ferreira 
Jeremias Domingos de Oliveira . . . 
João Baptista, de Carvalho 
João Carvalho 
João Costa 
João Man.cz 
João Mathias 
Joaquim Francisco de Miranda . . . 
Joaquim Monteiro 
Joaquim Pereira 
José Alberto da Cunha 
José Batista de Andrade 
José Bento de Assis 
José Caetano Filho 
José Cescon . . . 
José E'mysdio Filho 
José Faria 
José Felipe de Siaueira 
José Garcia de Toledo 
José Jorge Ramos 
José Montagnoli 
José Moraes Cesar 
José Noscera 
José da Silva (3.o) . . . 
Josefina Cinquini 
Juliano Joaquim Pedroso 
Leonardo Delecavo 
Lino Batista Camilo . . . . . . . . . 
Manoel Ferreira da Silva 
Manoel Luiz dos Santos 
Manoel Rodrigues (l.o) 
Nikolau Dedinoff 
Olympio Alves Pereira 
Oscar Mendes (2.0) t l í L A l ± .< 

Cargo em que se aposentou Ref. 
Cargos a que correspondem as funções 

exercidas em atividade 
Ref. 

Artífice "31" 
Artífice "34" 
Assistente "31" 
Artífice "26" 
Assistente Técnico "45" 
Artífice "28" 
Artífice "34" 

" 2 2 " Artífice 
Artífice "31' 
Artífice " 26" 
Artífice 
Artífice 

"36" 
' 2 2 " 

Artífice "22" 
Artífice 
Artífice 

'26; 

'34" 
Artífice "23" 
Artífice 
Artífice . . . . 
Artífice . . . 
Assistente , . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Encarregado 
Artífice . . . 
Artífice . . . 
Artífice 

"26" 
" 2 8 " 
"34" 
"45" 
" 2 6 " 
" 2 6 " 
" 2 8 " 
" 2 6 
" 2 8 " 
"31' 

'26' 
'25' 

de Usina "19' 
" 2 6 " 
" 2 6 " 
26" 

Artífice . "22 
Artífice "26 
Artífice "28 
Artífice 
Artífice 
Artifice 
Artífice . . . . . . 
Artífice "22 

22'; 

Artífice 
Artífice 
Assistente Técnico 
Artífice 

" 2 2 " 
" 2 6 " 

"25" 
" 2 6 " 
" 2 6 " 
" 2 6 " 
" 2 6 " 

Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice „ . . . "31" 
Artífice ' "26" 
Diretor de Redação "»O" 
Artífice "28" 
Artífice "26" 
Artífice . . . "23" 
Artífice . . . . . . "22" 
Artífice "26" 
Artífice "26" 
Artífice "31" 
Artífice "26" 
Artífice "26" 
Artifice "26" 
Artífice "26" 
Artífice "22" 
Artífice ""S" 
Artífice "38" 
Artífice '"">" 
Assistente "34" 
Artífice '"'S" 
Artífice "28" 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 

"34" 
" 2 6 " 
"31" 
;'2<5' 

Artífice "31' 
Policial 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 

'36 
' 2 6 " 
' 2 6 " 

'26" 
'26" 

'26" 

Seleiro 10 
Encarregado de Setor (Cosiuia) 12 
Escriturário (Nível I) U 
Pedreiro ; 10 
Auxiliar de Engonheiro Agrónomo 15 
Mestre de Obras 13 
Encarregado de Setor (Alíaiataria) IS 
Escriturário (Nível I) 11 
Desenhista 15 
Pedreiro 10 
Mecânico 10 
Oficial de Manutenção (Esgotos) . . 10 
Padeiro » 
Oficial de Manutenção (Etígo;,os) 10 
Alfaiate 10 
Oficial de Manutenção (E.iyotos) 10 
Mecânico 10 
Encarregado de Turma 12 
Encarregado de. Turma 12 
Encarregado de* Setor (Comunicações) 16 
Oficial de Manutenção (i^gotos) 10 
Oficial de Manutenção (Esgoios) 10 
Motorista 10 
Oficial de. Manutenção (Esgotos) 10 
Pintor . . . 10 
Pintor 10 
Oficial de Manutenção (Er-.oíos) 13 
Oficial d e Manutenção (Esgoios) li) 
Ferreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . • 10 
Pintor ío 
Encarregado de Turma 12 
Encarregado de Setor (Oficina) . . . 16 
Encarregado de Tur t ra Vi 
Oficial de Manutenção (Eí;s:os) .-.. .-.. 10 
Encanador 10 
Pintor 10 
Marceneiro 10 
Encanador 10 
Fiscal de Instalações — A™i:as e Esgotos 10 
Carpinteiro 10 
Encarregado de Setor (O. icuu) IS 
Encarregado de Setor (O. cira> 16 
Oficial de Manutenção (ts^utos) j0 
Barbeiro . . . . . . . . . A 
Alfaiate . 10 
Pedreiro 10 
Auxiliar de Engenheiro Agrônomo 15 
Oficial de Manutenção (L^gotus) 10 
Encarregado de Setor (Oficina) IS 
Oficiai de Manutenção (Esgotos) 10 
Oficial de Manutenção (E-goíos) . 10 
Motorista 10 
Mestre de Oficina 13 
Encarregado de Sêtor (O i ina) 16 
Marceneiro 10 
Diretor Técnico (Divisão — Nível II) CD-U 
Gráfico 10 
Enca.nador ty) 
Escriturário (Nível I) 11 
Mecânico . 10 
Encarregado de Setor (B^rb"aria) . . . . 12 
Carpinteiro 10 
Mecânico . . . 30 
Escriturário (Nível I) 11. 
Oficial de Manutenção (Fsiotos) 10 
Ferreiro 10 
Serviçal de Laboratório 5 
•Marceneiro 10 
Carpinteiro 10 
Pintor Kl 
Carpinteiro '0 
Assistente 20 
Encarregado de Setor (P?r'T->i-> 
Mestre de Obras 13 
Oficiai de Manutenção (Fs^ tos ) 10 
Encarregado de Setor (A'.f l is tar ia > IS 
Encanador lo 
Costureiro . . . 5 
Oficial de Manutenção 
Ferreiro 
Investigador de Polícia 
Oficial dé Manutenção 
Operador de Máquinas 
Abridor . . . 
Carpinteiro 
Encanador 
Pedreiro 

(Fs-oto.?) ?0 
10 
Is; 

Í^STOtos) 10 
(Estacão Elevatória) n 

. . . . . . 7 
10 

. . . . . . . ; m 
. ... ' 10 


